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ABDENILDO DEIVIDY SOBREIRA DOS SANTOS

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 18 de janeiro de 2023 - Ed. 14 de 20/01/2023

Portaria nº 100 de 01 de setembro de 2022 (0031774869)

Protocolo 0035967059

SUPERINTENDÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA EM

BRASÍLIA - SIBRA

Portaria nº 3 de 24 de fevereiro de 2023

O SUPERINTENDENTE DE INTEGRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA EM BRASÍLIA, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 46 c/c artigo 116 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do

Estado de Rondônia - DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD), bem como, no Decreto Estadual nº 26.451/2021 (que dispõe sobre a adoção de medidas para aplicação da LGPD e

institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (CGPD) no âmbito da Administração Pública Direta e

Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondônia);

RESOLVE:

Art. 1º Indicar a servidora DOMITILLA MARCHIORI SANT'ANNA LEAL DE OLIVEIRA, matrícula nº 300164177, para exercer

as atribuições de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da Superintendência de Integração do Estado de

Rondônia em Brasília, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e do Decreto

Estadual nº 26.451/2021 (regulamenta a aplicação da LGPD no Poder Executivo do Estado de Rondônia), e a servidora SCHEILA

MARGANE SCHNEIDER, matrícula nº 300163055, para lhe substituir em seus afastamentos e impedimentos legais ou

regulamentares.

Art. 2º As atividades e competências do Encarregado estão dispostas no artigo 41, § 2º, da LGPD, e no artigo 13 do

Decreto Estadual nº 26.451/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES

Superintendente

Protocolo 0036051976

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP

DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição

Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0015.001443/2023-53,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 20 de fevereiro de 2023, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia - IDARON, até 31 de dezembro de 2023, o servidor ROBERTO DE SOUSA MAIA, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula n. 300179844, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de fevereiro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0036011149

DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição

Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0012.020719/2019-46,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 10 de janeiro de 2023, os termos do Decreto de 19.12.2022, que Prorrogou o Aceite de Cedência, a partir

de 1º de janeiro de 2023, com ônus para a Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cientificas e

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero, até 31 de dezembro de 2023, do servidor ANDREIMAR MARTINS


